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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  69/2021 
	

PREGÃO PRESENCIAL N2  3212021 

PRAZO: de 06 de julho de 2021 a 05 de julho de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Dolfino Panato, 16 - São Cristóvão II, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  10.929.108/0001-17, neste ato representada pelo 

Sr. Jeverson Rodighero, portador do CPF sob o n 2  048.625.029-62 e RG n 2  8.907.804-0 
(Contatos: compactpav@gmail.com , (46) 3232-2700/4121), a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  32/2021, do 

tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PAVERS, LAJOTAS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO, fundamentados na 

Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 9  18, de 

20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 9  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAVERS, LAJOTAS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 06 de julho de 2021 a 05 de julho de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 

Obras e Equipamentos de 

Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 

399 
3.3.90.39.16 

 
_________ 

3287 3.3.90.39.21 

2789 

396 
3288 3.3.90.30.24

-  
3.3.90.30.54 2585 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

375 
2823 3.3.90.39.16 

 3289 3.3.90.39.21 

372 
3025 3.3.90.30.24 

3026 3.3.90.30.54 

3295 	3.3.90.39.21 

Ações de Saneamento Básico 	
395 
	2960 	3.3.90.39.16 

00 	08/01 	000 	2.050 	
08.001.17.512.0020.2.050 	

394 	
2959 	3.3.90.30.24 

3297 	3.3.90.30.54 

Remodelação de Vias, Praças, 	365 	
3298 	3.3.90.39.21 

 3300 	3.3.90.39.16 
00 	08/01 	000 	2.051 	 Parques e Jardins 

3301 	3.3.90.30.24 
08.001.15.451.0035.2.051 	 364 

3302 	3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG 0/1) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 

Manutenção e Estruturação da 

Malha Viária 

424 
3.3.90.39.16 

 

3290 3.3.90.39.21 

3291 

420 
3292 

3038 

3.3.90.30.24 
08.002.26.782.0032.2.057 

3.3.90.30.54 

r 	ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
1 	 1 

UGJO/U FONTE 	
DESPESA 

DESCRIÇÃO 	 1 	1 DESD. 1 NATUREZA 
PRINC. 

[05/01 	104 	

P/A 	

Manutenção do Ensino 	 157 	3068 	3.3.90.39.16 

00 2.012 Fundamental 	 1 
142 	3307 	3.3.90.30.24 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG 0/1) FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

00 _05/03 _000 _2019 _Manutenção das Atividades 	261 	_3070 _33903916 

_Ves,jigg~ 
~ ma L, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

05.003.12.361.0013.2.012 	
256 	3061 	3.3.90.30.24 ] 

Esportivas 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

g 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n2 32/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
	 .................. ~ .......... U.N . ... * .......... 

Prefeito 
	

Compacta Pavimens e Artefatos Ltda 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  3212021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pavers, tubos 

de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto usinado, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2 223/2021 

. 

	

Itens exclusivos para MEl, ME, EPP SITUADASNO ÂMBITO LOCAL: 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO TOTAL 
 LC UNITÁRIO 

ESTIMADO 

LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO 

1 1 1.000,0 UN 11782 
COM 49CM X 49CM X 4CM - COM 

6,45 6.450,00 
RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 

25MPA  

MEIA LAJOTA EM CONCRETO 

1 2 200,0 UN 11783 
TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 

9,90 1.980,00 
CM - COM RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

FCK_25_MPA  

MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X 
1 5 60,0 UN 20219 

20*CM, ARMADO H= 3,0 M  
168,00 10.080,00 

PALANQUE DE CONCRETO, RETO, 

1 6 800,0 UN 4463 MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 54,00 43.200,00  

COMPRIMENTO  

PEÇAS DE CONCRETO PARA 
PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS 

1 9 500,0 M 2  868 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

47,30 23.650,00 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA 

MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 

8CMNATURAL  

PEÇAS DE CONCRETO PARA 
PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS 

1 10 200,0 M2  869 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

64,00 12.800,00 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 

8CMCOLORIDO  

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL 
1 23 500,0 M 2  20285 (LAJOTAS +VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, 47,10 23.550,00 

VAO ATE 5,00 M  

1 25 3.000,0 UN 20215 
BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 

3,40 10.200,00  
39 CM (CLASSE C - NBR 6136)  

1 26 800,0 UN 20216 
MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO 

2,80 2.240,00 
APARENTE 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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NBR6136)  P7 27 1.000,0 UN 20217 
CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 

3,80 3.800,00  
19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136) 

1 28 500,0 UN 20218 
CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM 

3, 1.695,00 
(CLASSE C - NBR 6136) 

1 29 120,0 UN 

_ 

20220 
ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, 

44,05 5.286,00 _ *] 	X 10*  CM, H = 2,30M 

VALOR TOTAL ESTIMADO  144.931,00 

(cento e quarenta e quatro mil e novecentos e trinta e um reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados para a 

construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos de 

ônibus, e outros, conforme necessário. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O Custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 969.894,05 
(novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo ao processo. Sendo que, após lances e negociação 

chegou-se ao valor total estimado de R$ 144.931,00 (cento e quarenta e quatro mil e 

novecentos e trinta e um reais) para esta ata de registro de preços. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 
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S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Itens 01 a 29, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Itens 30 a 34, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase 

interna do processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram 

encontrados 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento 

projetado, nos termos do Art. 49, 1 da Lei Complementar 123/2006. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais empregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto em até 05 (cinco) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
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parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) materiais não corresponder ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. Apresentar ART de execução devidamente recolhida e demais documentos pertinentes. 

9.7. Para os itens 30, 31 e 34, devem ser entregues a Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, os ensaios de resistência a compressão do concreto proveniente de cada 

caminhão betoneira entregue, devendo respeitar a NBR 12655 - Concreto de Cimento 

Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento e a NBR 5739 - Concreto - 

Ensaio de compensação de prova cilíndricos. Sendo que as amostragens de "corpo de prova" 

devem ser retiradas de acordo com a NBR NM 33 - Concreto - Amostragem de concreto 

fresco, e a moldagem dos mesmos devem ser feitos de acordo com a NBR 5738 - Concreto - 

Procedimento para moldagem de corpos de prova. Os ensaios devem ser entregues através 

de protocolo, no prazo máximo de 40 dias após a extração dos "corpos de prova". 

9.8. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 8890 - Tubos de Concreto de Seção Circular para águas pluviais e esgotos 

sanitários. 

9.9. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 6136 - Bloco Vazado de Concreto Simples para Alvenaria. 

9.10. Para o fornecimento de paver, apresentar laudos de ensaio realizados por 

laboratórios, sempre que solicitado pela Secretaria responsável, conforme ABNT NBR 9781 - 

Peças de Concreto para Pavimentação. 

9.11. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços o Proponente Vencedor, se for o 

caso, deverá apresentar documento que comprove possuir, de sua propriedade ou locado, 

equipamento adequado para a fabricação dos produtos constantes dos itens 07, 08, 09, 10, 

11 e 12, de forma a garantir a qualidade e resistência destes produtos. 

9.12. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10. Das amostras: 

10.1. Como condição de contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a licitante 

vencedora deverá apresentar AMOSTRA dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras 

da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, do município de Coronel Vivida, a qual será 

nomeada pela autoridade competente. 

10.2. As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o número 

do item. 	 . 
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10.3. A Comissão fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar a partir da data de entrega das amostras. 

10.4. No caso de não aprovação do produto pela Comissão, será convocada a empresa 

classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a Comissão terá mais 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 

10.5. O parecer final da comissão será entregue ao Pregoeiro (a) em até 05 (cinco) dias úteis 

depois de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes 

o acompanhamento do exame final. 

10.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

10.7. As amostras ficarão depositadas no setor de recebimento do material (Urbanismo) 

para confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 

10.8. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste Termo de 

Referência, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

11. Da Qualificação Técnica: 

11.1. Apresentação de Licença Ambiental de Operação ou Declaração de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental, da empresa fabricante do produto, de acordo com a Resolução n 

051/2009-SEMA. 

11.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, os 

objetos licitados. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a 

critério do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso o proponente 

não apresente o atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas 

naquele item, restando habilitado nos demais em que apresentou atestado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

11.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro 

conselho do Estado do proponente, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício 

de atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 

vencedora seja sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de 

registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.4. Certidão de Registro de Pessoa Física, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, do 

profissional responsável pela empresa. 

11.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 

conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a critério 

do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso não apresente o 
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atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas naquele item, 

restando habilitado nos demais em que apresentou atestado 

11.5.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

11.5.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 

11.6. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 

apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 

com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 

competente, 	devendo 	se 	interpretar 	o 	sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis. 

11.7. Os documentos solicitados nos itens 11.3 e 11.4, devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

11.8. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 

do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
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12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 06 de julho de 2021 a 05 de julho de 
2022. 

ç 	
14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Antícorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal Ç  7.478, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.4. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Jose Direceu Ribeiro 

Baifus, matrícula n 9  374-3, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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16.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 

Gestor 

Maria Angela Momo 

Diretora de Educação 

Gestor 

Jose Direceu Ribeiro Baifus 

Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo 

Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. 

.i-.. 	..................... 
Anderson Manique Barreto 	 Jeverson dighero 

Prefeito 	 Compacta Pavimen 'os e Artefatos Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA 

A Empresa Incorporadora DaIla Vecchla LTDA, 
inscrita no CNPJ 19.285.33910001-00 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia 
para implantação de loteamento denominado 
Loteamonto Primavera a ser implantada cidade 
de Vitorino -PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNN no 05.52819610021. 
590 115 n  90.778.417-73 torno público que irá reaverei ao 1AT. a Renovação 

da Licença de Operação para Depósito e Comércio de Agrotôxicos. 

Centro do Distribuição instalada na Rodovia PR 493 sInO Km 03, Bairro 

Fraron, Município de Pato Branco/PR. 

A 	pi*.ÇaO 	na 	19.4,. 	de 	ato 	9811. 	50,040141 	0.000001 	01 	 ecpios 	 .Pdccço .NR4pee 
- 00*0001047100Pote Lo Lko~ 1127502017. IOaliçOe, 
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DATA 150631 	 PRAZO DE ENTREGA: 1401121 	 906)1200 0900 
063010. SeAçio de eldade(s) eoecolo,e(s) Ogev.çde. de Smod.d. CciR, boelA.da. no Icobõim 
do Menoipo de Coeeeel Vn,da, celecd, oclobciçao de Tem de 0,90060/00 pala (INlsIeeOeIees 
oelurddpa$ de elcosus O c,eoueeos. nas beeeN de .duoeçle. ..pode 00 ooinlo6, de Ceoiecl Mede - 
PR. Ane4,odou (1601501)05 IeIerecd.e e0 ClIamamerdo Público 17 062020, HOMOLOGO E 

ADJUDICO n preoodeoerflo em entale  enlldade: 
AFIM ASSOCIAÇÃO DE FIJTSAL VTAIOE140E. .ueede no 046-1.,9o' 23,OEIe3540601-38, peles ele,, 
local de RI I2E,RM59(c0040.vinte ,Mesai). NaicceAções doou p9eo de trabalha edo cdnd 
P,uo,d. .148009 :12 (doze)~. e p50, 01014. de ecloalei. do/olmedo "bar~.
Co,es.1V9561, 21 Acju0nd. 2021. 6,665011 Moloque0arcle, Prefeitos.  

00.Me.bees, 2M-eeceee..c-Peb9'sloe.90 
CEP 83 

091 00 009.10 eAOCMeoEO 
lsGe,V0-RTAliE OURO: 

1146'iÇO AlI/ildA 

Edeolde NIum,çO, dc: 201*15011014150610501111500 
P1000 de 30 I50iel Ole.. 

060014.061 04107730-797019.8.1d,0131 
AÇÀO 00 C0005M0110 OU100ENÇA 
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I1OIIM000 e cme,A000 JUC$eOc *010560 0000805* ICPF 111 

092.7511919 941. O 0,09 ce000lic-oe oclI A,c. ecoele e 000 
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de d.e 401081110 cob.e e coloi eVueleedo de oeeoeçõo Icil 521 
pci. 1)  e pe95,c, de Neo,, cldeo de oceloe peApc.ocl'li 'OcR do 
p100004- 1lo0,cc,1eldu o iciccldo e.ocu e.ec e pcgoeeeelo 
,eel.pil9,iO, 11.01e.e. .li, ,P0cc do IS Iel.uceel 06640.00 pude 
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Oc000ccoleda qeeo dgde, o .eboo,coi e,lcil0040 pele polIdo 
76(7612 

S. CARDO/O 
AUltlO.P.EI09000IADA -PORT. 3312012 

Aaecioloo, O,,50 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE IJONÓRIO SERPA-PR 

011/1: PipIlo .loe SumoS 241. Telelue (41.) 4114',- 1135o3245.4 422 
rEI'. lOS.11aII.010 	 - 	 IIoeleOoc.p. 	 - 	 Pcceb 

DEPARTAMENTO DE III nAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Na 3612021 

O moeocipio de Hendile Sege. p01 /10801180,, de seu Pregoeiro o Equipo de Apoio 
dosIgoldos pel. PaiIa1e. 112662021.1,40. pCVIe,, pele CoeIloobno,do dos .iesssados 
que rcelza,â Sotaçio na ,eodakdede Prcg90 EieUAetioo, Ego M.00c Preço p00 icem. cc, 
sesedo p656,. .4.569.0ia e pede das 00000 Nec.. (Toedeo do Oceelse- 04) do de OS de 
Agoste 0.2021, cU.oé, do Me çRDRDsccI SO1,le.  dcecoodo e R.gletoo de pieço 
pele lsdqsres o oventseal. .qelolçõcs de eORRr000mé50000, .4.Rre portáteis, moleflal 
cle*,Aei4eo pese eO.cdeoas e.ceseldedee dos depellarnRclloo do ecsolclplo. neo lermos 
de lei Federal IV 10.02412019, Lei Federal 8.85811593 e soa. .oeoaçoes poeteeieeee. 
demais cclii.s reg.4.ew4&ep eieIobae,e A ecøce.  O EeOai o seco amos snccidowt-u. 
dspoelels no cedeecço ~5 cRedo OU 110 .ile -a'i.Oice.e-uci 6. 02,101 ,ioVoelnaçÕec 
000lpIemecOaeos podou $00 nbiedM pele e-coe) 4,Reo9epc,Voo,,mgopp66o,o,l 10111 00 
pelo l&sl,ne 0(461)3245-1130. 

HceõeeSe,pe.21 de/oSlo 0.2055. 

Loce Dego CoNsoe 
10egoic 

PREGÃO PRESENCIAL. 053/2021 - PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Terno publica 9 HOf101(0p0ÇJ0 do Pcogbo Presencial  00  (153(2021 - 1°MR. 

Objetivando, IdI/2JISTRO DO PREÇOS poro eoccloel e (0104, oacIIliIeçOo de 

CnIIlreAO ocpoeielco.de 4,5 serviços de c.00papcim, suluomoeçio o Celceeele de 

(10005. dooüeedo ,q ecoeceided,o da -secretario poliollente, cm tovor dou coguieetee 

empc'eoa.: 

e 	 Rcoes'edera de Pccee 13.1. VAlcl,es LIda, o,, odor 11,1,1 do R$ 

65.964.00 100150019 11 /1000 liii) ,IOV000n)0l O VegOOnlu /1 quatro ocaic) 

00 	 Rccapadare Marreco, Lida, no velar lotei A., POS 140.400,00 (conto 

O 4021510(0 111(1 1 qoal0000nIlol molL); 

06 	 RottN O Sut4Il Recepadoc'a de Pneus Lida, no suAr lIdei de 155 

76 020,00 (ecteltIo E seis ccii 111166 0eIOnrS 'loto soais), 
'de 	 VLK FebrlecçOs ele Pccec Especiais Ltda. no sebo lolol de 015 

20.242.00 (vinte ml) lIlr,'cnl/I,1 1 1)U0lo0lI, 'LIII, 0 reais); 

,0 	 RM Pneu. c Rcce pagoce L6,l,,ocmolortet.(d,RSIÁ.622.00(OicI. 

e cci, mil Setecentos ev1010 n dois maio): 

1- 	 Impócile Pneu. o Roca pegec. Lido, no valor 101,) de 15$ 21.000,00 

(01014 44 Um IlIlI fenos). 
1° 	 Indúslrlo, e Coso/role Mel 00540.  Lida. no valor 1,1.1 do ES 

.12.022,00 (quaeoOLe o 6.650111 IIIII1IIOflII1S e 4ilIIe e dois roem) 

Rcccoeeeçe. 21 de julho de 2021. 

TDALIR JOÀO 7.ANELLA 

I'rproloo Municipal 

PREGÃO ELETRÕNICO N* 0.5412021- PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tom., p.5Ilcic e Iloeealopeçlo do PrepOo Dlobdniooe e°  05412021- PMR. 

ONjoliveodu o rege,tro de preços pora fuloris o 0000lual ceelroloç90 de empresa 

pore fornecimento do gOccroe olonoclioios, motor-sais de limpozu, destinados ai 
secelljdudl,u da,', eoor,(oriec ocliodeoteo. Coce favor das eeguiolois eoeoleeo.as. 

e- 	 JecIci Pecco,'o, no valor OOleI de 155 10.003,60 (doe mil cIsÃo terna e 

0e.500hil0000011uO). 

0 	 A.C.M. Oci,le Comercial ElreII 1  nu valor (ole) de 01$ 7.276.59 (mio 
mil duzentos ccol,eIul e seis real, o oloquclIle 000110 centavos); 

MC Comércio do Alimento. o Transportem Leda, no valor 10.11 de 
RÃ 3432,60/lelo cl) quatrocentas  41101.. cdl,PO 55040 ,eel000lo ccntecori. 

R,eaeecsça, 21 do julho do 202). 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAS. N°0/1/2021 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tu..,., pelhou a ll000dupaçao dc Pregão l',ocoociu) 10 (15512)121 - 4h00. 
Ohjeliscedo o REGISTRO DE PREÇOS  porá aqOlViçSo de Ioe(ceiuiu h)doluiieusc. 

oh,Uicoe o iiuminoçlo pAF(ioe, pielete, ccalori.lo c$trslloraio, ecuheoeeelo 1010600 

e 05(001,, etlefuloc do cimento. f,rocmctctel. m.dcini,o. meiu(ll5giCe e fosciloeic, 

ferragem e CoIn,tuee, em fama' de R09uiele 00141001. 

o' 	 R. Peselte e Cio Lida, no color total de RÃ 470.250,110 (qoalr0000loc 

.00105040111 dozcel,'s e liillqleenuc reais). 

Renascença. 21 do julho do 202 1. 
IDALIR joÃo ZANELLA 

ProfoIle Moclolpel 

PREGÃO ELETRÔNICO 06 05712021 -  PMR 
AVISO DE IIOMOLOGAÇÂO 

Torce publica • Homologaçao do I°oupoo Ektr6n,co o 05712021-  4h06. 
Objolisoedo ooeleslaçlo de empresa paro focoecimeolo do peça pare Eccosedoir. 

Caccrpilloo 3 ISDL. dsulisalle o aloodor os neoesnidolh -0111, s,orolhrio nolicilonlr, 

em favor de 1051010(0 empresa: 

5' 	 Elorácio Ferreira de Andrede e Cio LEda, no veios lolhI de RÃ 
30.999,00 (65010 mil e000ecnloc .1 ooSoeIa o .cos'c meio). 

R,nosccoço, 21 de julho de 2021. 
IDALIR JoÃo ZANELLA 

Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE N°021)12021 
Em 1001.0 no (11000030 de DIoponoe de I.lelteçSc n 02612021 , de 2 1 dojolico de 

2021. clendcldo oc.(1ciUçd1' da Soei-olaria M,,olelpel ele Ae,IetF,icic Social, no 
01.11 de coas etnii,uiEOoc e Sr, IDALIR JOÃO ZANEI,l.A, prefeito Municipal, 
ATIFICAO procedimento com empuro na Lei o'0.666/93. eis oco OrlI$o 24 
llsdsc II. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO, 12 (6080) 500001. e partir da eoolnoloeo do 
contrata 
VALOR DO CONTRATO - 0$ 36400,00 (Ir/e mil e oclecoctos reais). 
OBJETO /1llfl(IOIAÇUII de cnqse,ue pare pooslaç4o de solos,'.' e do lescoceel me (Sina 

ipliza 0150 (4 lucho e (95 dedio,dc toea ioule4.çOoa do Cocod1100 TulcIe.. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fceodaoccelo-oc lei noeoelaçA.l, baseando-se t 

diepeenlo 00 oeil1)o 24, loçou' II, de (ci Fedorol 0.1/041193. 

CONTRATADO: JLX INTERNET LTDA. CNP/ emA o' 19023.61110001 -26, 

I'ecnolcell 100111211 PR. 

CONTRATANTE Momc)pio do Rcoacccoçe . Ponoicd 

Rniezonoçe- Pr. 2ldci julho do 2021. 
IDALIR JoÃo ZANELLA 

Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE N'02712021 
Em .oulioo ao processo de Dispensa do Licitação n°027/2121. do 21 de julho do 
2021. ulnodetsie eo(ioilaç2cdc S,eroterle Municipal de E,l,cuçhe, CuIlIere ci 

Exporte. no uno de coei slrihuiçoac o Sr, IDALIR JOÃO ZANELI.A, Peofcilo 

Mueioipu(RATlFlCAoproocdimeelocomomporccaLele'A666043.em 

5e11l111ig1124(1101001( 	 - 
PERÍODO DE EXECUÇÃO. 12 (doze) oeeoeo. e partir de 000inclUno do 
cm to. 

VALOR DO CONTRATO - R$ 5.776,00 (cinco mii nol000çlI000 501001/ O ele. 

OBJETO: conbolaç3e de empresa p000 recistaçu de sorcuçoo do Iiotpeoa o 

polimento do quadra policopoesivo do Ginásio do Esportes PcoE M/1,eeo Nerdi. 
FUNDAMENTO I.F,GAL, Pund,ntentu'uo Ii,l 000lnillo/0,I. I,00c,ndo -,c 101 

6.5400100041110,1 24. (eceo li , da (.ci I°cdor,l 8,1/60103. 

CONTRATADO: MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQO1IPAMENTOS PARA 
LIMPEZA LTDA. CNPJ oeii n°13 244.337171001.18, Freeeise, Ilelodo- PR. 

CONTRATANTE' Município de Renascença . I°eroeot. 
Renascença - Pr. Cldejofleodo 2021. 

IDALIIO JOÃO ZANELIA 
Prefeito Municipal 

1 	610 ~TO 

.' c.  

E4Re07J7ld. Coloee.çOed.o.4ddee P,,seASçusaieN.410d. 0000000I$oplc*eee 
21070021 06106104. lIIoZIoIsMsooelpededs.,u.  0e Eo.eoçaol 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA MUI41CiPIOSECORONELV1VIDA-PR 
PARECRE E ODJJDICAÇAO-PREGÃO ELETRÕMCO 6139-2021 

Cooperativa Agropecuária Tradição torna público que irá requerer ao IAT, 
DATO 0IIZ7i2I 	ABERTO/NA. 1007121 	 PROPOSTAS após Ao 09-ORe 	DISPUTA: 106655 
003070' C0P4TRATAI2Ã0 55 EMPRESA PARA 601.oSIçAo 0001 (LII) VEICULO 080(10. ZERO 

a Licença Prévia para Transbordo e Amiazenamonto de Cereais a ser 
EM. TIPO 000811. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 5506ETAINA DE ASOISTCNC1A 
sooue. 

implantada em Parte dos Quinhões 04 e 05 da Fazenda Choplm, InterIor de 
cceloccoljisee.no.de  rica 00eIlode pre.9010 0,9-ai 

TERMO DE MOAUOLOGAÇÃO.PREGÃO ELEristóNICO W 3612021 

Honório Sorpa/PR, 
087900700 	ABERTURA. IW?121 	PROPOSTAS: estim, as, 0800he 	 DISPO/lo 10805. 
2063010 CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PÁRA dOO/AlÇÃO DC 01 (5,0)  VEICULO NOVO, ZERO 

1 	EM. TIPO SEDAN. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTE" 
SOCIAL: coi3Oomlcdocleofl.de no objete do pecueIlto 019-el 
A pUde.ç*e se bd.gle does Voo ao,,a eso.,i depoeOoeI no u,gueidc endeuço .I95Ordce' 

106 h440111.d0110445505lUIluT/2AV u,'cu56o'el,',2 no edçlo de 33 de pico de 2925 

conforme W~pela LII Utcepat n 275812017 e sues .Iorsçdes. 
1 MUNICÍPIO DE CORONEL VN30A-ESIRAIÓ DO 000LICAçAODR 0106 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

EDITAL N°. 07712021 de 2110712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019 - Exclusão de Candidato(a) 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada no Edital n°. 07612021 de 1910712021. a vaga de 

*TORNAR 
Auxiliar de Serviços Gerais não se pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 

 PÚBLICO 1. Que fica excluído(a) Candidato(a) Solange Batista de Oliveira 
Hermann, inscrição n°693685, habilitado(a) no cargo público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Concurso Público aberto através do Edital n°. 00112019 1110212019, por não se 
pronunciar no prazo estabelecido no Edital de Convocação n°. 07612021 de 1910712021. 
II. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos no Edital de Concurso 
Público N°. 00112019 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
III. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariooflclalmunicipiocoronelvivida .pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 21(vinte e um) 
dias do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 	 - 

LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-CHAMAMENTO PÚBLICO N°08/2021 

DATA: 10106121 PRAZO DE ENTREGA: 14107121 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade Civil, 
localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo 
de Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas 
de educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR. Analisados todos os 
tos referentes ao Chamamento Público n° 0812021, HOMOLOGO E ADJUDICO o 

procedimento em epigrafe a entidade: 
AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSALVIVIDENSE, inscrita no CNPJ sob n°23.956.704/0001-
38, pelo valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Nas condições de seu piano 
de trabalho e do edital. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
do termo de colaboração. 
Coronel Vivida, 21 de julho de 2021, Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÕNICO N° 3912021 

DATA: 01107121 ABERTURA: 15107121 PROPOSTAS: após às 08:00hs DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃÕ DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO SEDAN, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: conforme discriminado no objeto do presente edital. Expirado 
o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma está de 
acordo com o solicitado no edital e adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE FORNECEDOR 	 1 VALOR TOTAL R$ 

1 	FIPAL. DISTRIBUIDORA DE vElcuLos LTDA 	 173.OW,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 1 NÚMERO DO CNPJ 	1 VALOR TOTAL RS 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICLJLOS LTDA 	 77.396,81010008.00 	173.OW.00 

Nas condições de sua proposta e do editei. 

Valor total da licitação é de R$ 73.000.00 (setenta o três mil reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. lana R. Schmid, 
Pregoeira. Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio. Fernando Q. Abatti, Equipe de Apoio. 
Leila Marcolina, Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PbO ELE'*PiO N° 39/2021 

DATA: 01107121 ABERTURA: 15107121 PROPOSTAS: após às 08:00hs DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO SEDAN, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n °  3912021, HOMOLOGO o lote 
a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE  FORNECEDOR 	 VALOR TOTAL RS 

Ii 	FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS I.TDA 	 73.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

[EcEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL R$ 

[FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 77,396.81010008-00 	173.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor lotei da licitaçáo O de R$ 73.000.00 (setenta e três mil reais). 

Coronel Vivida, 19 de julho de 2021. Anderson Manlque Barreto, Prefeito. 

CONTRATOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 3212021. Objeto: registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de pavers, tubos de concreto, lajotas, meios-fios e outros 
artefatos de cimento e concreto usinado. Prazo: 12 meses, de 06.07.2021 a 05.07.2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS CNPJ n1  1 VALOR ESTIMADO 

6912021 COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 10.929.108/0001-17 144.931,00 

7012021 SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI 07.852.815/0001.48 66.970.00 

71/2021 SFX DERIVADOS DE CIMENTO-EIRELI 08.631.598113001-29 561.056.30 

Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 0212021 

Chamamento Público n0  0812021 - Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a entidade AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, CNPJ n° 
23.956.70410001-38. Objeto: seleção de entidade executora Organizações da Sociedade 
Civil, localizada no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo 
de Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de 
educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR. Valor total: R$ 120.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

OUTROS ATOS 

EDITAL N°. 07812021 de 2110712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal. Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n°. 076 de 1910712021 foi 
excluída da relação de candidatos aprovados ao cargo público de Auxiliar de Serviços 
Gerais conforme Edital 00.  07712021 de 2110712021. 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n ° . 
51312021, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 

O  0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais/Agente de Execução 1, conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
II. Que o(s) Candidato(s) convocado(s) tem prazo de 24h00min (vinte e quatro horas), a 

contar de 21 (vinte e um) de julho de 2021, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
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